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AUTORTZAÇAO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE
FAUNA SILVESTRE NO 028/2025

INTERESSADO: REFINARIA DE MANAUS S.A.

ENDEREço PARA coRREspoNDÊNcrA: Rua Quixito, N" 0í , Vila Buriti, Manaus, Amazonas.

CNPJ/CPF:40.180.943/000í-68 lNscÍrçÃo ESTADUAL: ISENTA.

FoNE: (92) 3182-34531 (92) 98438-6776 PRocEsso N"t O32O4|2O23-54.

Tipo: Faunp Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Rua Ouixito, N' 01, Vila Buriti, Manaus, Amâzonas.

DESCRIçÃO DA ATIVIOADE: lnstalação dê quatro tanques atmosféricos. Resgate,
salvamento, transporte e destinaçáo de fauna silvêstÍe, durante realização de supressão
vegetal.

DESTINAÇÃO OOS ANIMAIS: Os animais que necessitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que vierem a necessitar de cuidados serão informados da
destinaçáo numa Clínica Veterinária, seguidos da carta de aceite após o final da
supressão vegetal. Os animais saudáveis deverão ser realocados em área de mata
adjacente ao empreendimento com mesma frtofisionomia da que foram encontrados.

EQUIPE TÉCNrcA:
EQUIPE FORMAÇÃO ID. CONSELHO

Ana Cristina de O
Cordeiro

Bióloga CRBio 16350/6-D 200.344.312-68

, Maurício Soares de
. - 

Oliveira
Biólogo CRBio 73570/6-D

Jessica Cordeiro
Duarte

Veterinária CRMV.AM 0828

Paulo Jefferson F. da

Silva
Auxiliar de

campo
525.646.142-72

PETREGHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puÉs; gancho Fara ofídios e luvas

de raspa, cordas, cambáo

PRAZO DE VALIDAOE DESTA AUTORIZAÇÂO: í2 mesês a paÉir da data dê
emrssao.

Manaus - AM,

ATENÇ o:

www.ipaam.am.gov.br
twittêÍ.com/lpaamAMl
instagram.com/@apaamam
íacebook.com/@ipaamAM
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Ma ne da Silva Alves
râ Técnicâ

sEbinete@ipaâm.âm.sov.br lnstituto de pÍOtgçãO
Fona:(g2\ 2123Â721 t21234731 .
Av. Mario ypiransa, 3280, paÍsue Ambigntal do AmazOnas
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ção é composta de 07 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em nonnas.
O uso inegular desta Altorizaçeo implica na sua cassação. bem como nas sanções previstas na
legislação:
Esta Autorização não contém emendas ou rasuras;

Esta Autorizâçío teve permanecer Ílo local da ação para efeito de fiscaÍizaçâo.

Dez. CEP: ô9050-030 - Manâus/AM IPAAM
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N" 028/2025

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a açâo é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicar imediâtâmente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura,/coleta./transpoíe/soltura de espécies em áreâ
particular sem o consentimento do propÍielário: Captura./coleta/transpoíe/soltura de

especies em unidades de conservação federais, estaduais. distritais ou municipâis, salvo
quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competente: colela de.
material biológico por técnicos não listados nesta autorização; exportaçâo de material
biológicol acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N' I 3.123 de 20 de maio de

2015.
3. Realizar durante o período da supressâo vegetâl as medidas preventivas e mitigadoras dos

impactos relacionados à fauna silvestre.
4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão

Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorizâçâo de resgate de Fauna ilustrado
com imagens dos resgates no local. informando â quantidâde, espécies e destino dos
animais resgatados.

5. Apresent no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supÍessão um relatório
de monitoramento da fauna silvestre no empreendimenlo.

6. ApresentaÍ no prazo de 30 dias após o recebimento desta âutorização proposlâ de medidas
mitigatórias e compensatórias para Saguinus bicolor, conforme IN 0212015 do MMA.

7. Durante o processo de supressão ainda deverâo ser resgatadas e destinadas a

meliponicultores cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de
melipolíneos que ocoÍrerem no local de acordo com o art. 7'da Resolução CONAMA
346 de 2004.


